
  

CAMARA MUNICIPAL D E LISBOA 

EDITAL N? 129/2024 

Bolsa de Agentes Eleitorais/Membros de Mesa 

Diogo Moura, Vereador da CêAmara Municipal de Lisboa, tora publico gue, nos termos 

do n.” 1 do artigo 4% da Lei n.s 22/99*, de 21 de abril, na redacao dada pela Lei Orgênica 
n.“ 1/2021, de 4 de junho, se encontram abertas inscricées para recrutamento de 

agentes eleitorais (membros de mesa). 

O numero de agentes eleitorais a recrutar por Freguesia encontra-se discriminado no 

n.” 2 do artigo 4%, da Lei Orgênica acima referida. 

Os agentes eleitorais exercem funcêes de membros das mesas nas situacêes previstas 
na Lein.” 22/99, de 21 de abril. 

Os membros das mesas têm direito a uma gratificac&o fixada nos termos do n. 1 do 
artigo 9% da Lei n.” 22/99, de 21 de abril, na redacêo dada pela Lei n.“ 18/2014, de 10 

de abril, a abonar pelo Ministério da Administrac&o Interna, isenta de tributacao. 

As inscricées devem ocorrer até 15 dias apês a publicacêo do presente Edital, junto da 

Camara Municipal ou da Junta de Freguesia da sua circunscric&o, nos termos do 

numero 3 do artigo 4” da referida Lei n* 22/99, de 21 de abril na redacao dada pela Lei 
Orgênica n.” 1/2021, de 4 de junho 

As inscricêes podem efetuar-se através de: 

-  Endereco eletrênico : sg.daosm@cm-lisboa.pt 

- Na Divisêo de Apoio 4 C&Amara Municipal do DAOSM/SG, Rua do Arsenal, n 54 

- 3? andar 1100-040 Lisboa, entre as 10HOO e as 18H00; 

- Nas Juntas de Freguesia. 

Lisboa, 17 de abril de 2024 

O Vereador 

DEER PO—I 
as. DiogoWoura 

Com competência delegada nos termos do Despacho n.” 166/P/2021, publicado no 14 Suplemento 

ao Boletim Municipal n.” 1446, de 4 de novembro de 2021, com a redagao conferida pelo Despacho 

no 199/P/2021, publicado no Boletim Municipal n.” 1453, de 23 de dezembro de 2021, alterado e 

republicado pelo Despacho n.” 229/P/2022., publicado no 2” Suplemento ao Boletim Municipal n." 

1505, de 22 de dezembro de 2022 

“Lei n.” 22/99, de 21 de abril, com as alteraGêes introduzidas pela Lei n* 18/2014, de 10 de abril e Lei Orgênica n? 

1/2021, de 4 de Junho



  

CAMARA MUN!ICIPAL D E LISBOA 

Bolsa de Agentes Eleitorais/Membros de Mesa 
Lei n.” 22/99, de 21 de Abril, com as alteracêes introduzidas pela Lei 

18/2014 e pela Lei Organica n.” 1/2021 de d de junho 

Boletim de Inscricao 

1. Nome 

2. ldade 

3. Residëncia 
Freguesia 
  

Concelho 
Rua/Lugar 
NP Andar 

  

COdigo Postal - 

4. Freguesia de recenseamento 
  

5. Contacto telefénico 
  

6. Endereco eletrénico 
  

7. Bilhete de ldentidade ou Cartao de Cidadao 

N.* Arguivo de ldentificacêo de 
  

Data de Nascimento 
  

8. Habilitacêes Literarias 
  

Assinatura do cidadaêo 
  

Confirmacê&o das declaracêes pela CêAmara Municipal ou pela Junta de Freguesia 

Confirmo os elementos constantes dos nuimeros 1,3,4e7 

Data / 

Assinatura do funcionêrio



  

CAMARA MUNICIPAL DE LI1ISBOA 

INFORMACAO SOBRE PROTECAO DE DADOS PESSOAIS 

Os dados pessoais recolhidos pelo Municipio de Lisboa, no presente formuldrio, no Ambito do 

exercicio de funcêes de interesse publico, sêo os estritamente necessarios para permitir a sua 

inscricao na Bolsa de Agentes Eleitorais, no procedimento acima referido, servindo para proceder 

aos Ccontactos necessêrios para efeitos de contacto, analise e resposta as reclamacêes, 
Oobservacbes e sugestêes por si apresentadas. 

Assim, nos termos do Regulamento Geral de Protecê&o de Dados (RGPD), aprovado pelo 

Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europey e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 

informa-se o seguinte: 

a) O Municipio de Lisboa é a entidade responsavel pelo tratamento de dados, como definido 

no RGPD. As comunicac6es devem ser dirigidas & Divisêo de Apoio & C&mara Municipal 

de Lisboa, do Departamento de Apoio aos Orgêos e Servicos do Municipio, Secretaria 

Geral, sita na Rua do Arsenal n.” 54 — 3% andar 1100-040 LISBOA, com o endereco 

eletr6nico: sg.daosm@cm-lisboa pt; 
Os dados pessoais recolhidos destinam-se a ser utilizados pelo MUNICIPIO DE LISBOA, 
nêo estando prevista nenhuma transmissêo para outras entidades; 

Os dados pessoais recolhidos ser&o conservados pelo periodo de tempo necessêrio a 

prossecuc&o da finalidade para a gual foram recolhidos, sem prejuizo da necessidade 

de armazenamento desses dados, para efeito do cumprimento de obrigacêes legais, 

adotando o Municipio de Lisdboa as devidas medidas de seguranca, integridade e 

confidencialidade; 

O nao fornecimento dos dados pessoais obrigatêrios, terê como conseduência a sua nêo 

inserigao; 

Os dados recolhidos nê0o sê&0o usados pelo municipio de Lisboa para decisêes 

automatizadas, nomeadamente, nêo sêo tratados para a definicêo de perfis. 

O titular, relativamente aos dados pessoais due lhe digam respito, tem os seguintes 
direitos: 

f. A exercer perante o Municipio de Lisboa: direito de informacao; direito de 

acesso;, direito de retificacêo de dados inexatos; direito ao apagamento; direito 
ê limitac&o do tratamento, direito de portabilidade dos dados; direito & oposicêo 
ao tatamento, direito a nêo estar sujeito a decisêes exclusivamente 

automatizadas, incluindo definicêes de perfis, nas situac6es de consentimento, 

direito de retirar o consentimento em dualduer altura, sem comprometer a licitude 

do tratamento efetuado com base no consentimento previamente dado. 

ii. A exercer perante a Encarregada de Protecêo de Dados (através do endereco 
de correio eletrênico dpo@cm-lisboa.pt ou por carta para Campo Grande, n* 25, 
Bloco E, 2% Piso 1749-099 Lisboa): direito de apresentar exposicêes. 

if. A exercer perante a entidade de controlo (nomeadamente Comissêo Nacional 

de Protec&o de Dados): direito de apresentar reclamacaêo. 

IN. A exercer perante as entidades jurisdicionais competentes: direito a acêo judicial 

ea indemnizac&o no caso de viodlac&o dos seus direitos. 

Tomei conhecimento da politica de privacidade e de tratamento dos dados, de acordo com a 

finalidade do formuldrio e autorizo expressamente o tratamento dos dados pessoais 

transmitidos neste formulario. 

  

Assinatura do cidadêo


